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LEI COMPLEMENTAR N° 243/2023 
De 08 de março de 2023. 

((Cria gratificação especial ao servitlor efetivo re:;ponsável pela Ouvidoria 
Municipal." 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita 
do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei complementar: 

Art. 1°. Fica criada a gratificação especial ao servidor efetivo responsável pela 
Ouvidoria Municipal. 

§ 1°. A gratificação será paga mensalmente em quantia equivalente até 40% 
(quarenta por cento) do valor da Referência 1-A, da Escala de Vencimentos dos 
Servidores da Prefeitura. 

§ 2°. A gratificação a que se refere esta lei, não se incorpora aos vencimentos 
do servidor, para qualquer efeito, e não constituirá base de cálculo de contribuição 
previdenciária. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta 
de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paul ista, 
08 de març de 2.023 

THAIS CRISTIN REIRA 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de co~ um e. Determinada a publicação na 
imprensa oficial do Município. 

CLÁUDIA V~IA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADM INISTRATIVA 


